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ATOS PROCESSUAIS 
 

Ato de efeitos concretos e Enunciado 10 da Súmula Vinculante 
 

A Segunda Turma iniciou julgamento de agravo regimental interposto de decisão que desprovera 
reclamação, em que discutido se órgão fracionário de tribunal regional federal, ao afastar a 
aplicação do Decreto Legislativo 006/2010, editado pela Assembleia Legislativa do Estado de 
Roraima, teria violado o Enunciado 10 da Súmula Vinculante [“Viola a cláusula de reserva de 
plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare 
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, afasta sua 
incidência, no todo ou em parte”]. O referido decreto determinara a sustação do andamento de 
ação penal movida contra deputado estadual, com fundamento no art. 53, § 3º, da CF e no art. 
34, §§ 4º e 5º, da Constituição do Estado de Roraima. Sustenta o agravante, em suma, que o ato 
normativo possuiria grau de abstração, generalidade e impessoalidade suficientes a exigir a 
observância do art. 97 da CF e do Enunciado 10 da Súmula Vinculante. O Ministro Teori Zavascki 
(relator) negou provimento ao agravo regimental. Considerou que, por não se tratar o referido 
decreto legislativo de lei em sentido formal ou material, bem como por não possuir caráter de ato 
normativo, não se aplicaria ao caso a regra inscrita no art. 97 da CF, não havendo, dessa forma, 
ofensa ao Enunciado 10 da Súmula Vinculante. Em divergência, o Ministro Gilmar Mendes, ao 
prover o agravo regimental, reputou que a jurisprudência da Corte, atenta à ideia de que o 
controle abstrato, a rigor, teria a ver com seus próprios requisitos processuais, passara a admitir a 
propositura de ações diretas em face de atos normativos de efeitos individuais e concretos, 
afastando-se da compreensão tradicional de que, para ser ato normativo, teria de ser dotado de 
generalidade e abstração. Assinalou que se a Constituição submete a lei ao processo de controle 
abstrato, não seria admissível que o intérprete debilitasse essa garantia, isentando um número 
elevado de atos aprovados, sob a forma de lei, do controle abstrato de normas e, muito 
provavelmente, de qualquer forma de controle. Ressaltou, ainda, a índole política da discussão, 
pois o tribunal local, por meio de órgão fracionário, teria frustrado uma decisão tomada por uma 
assembleia legislativa. Por sua vez, o Ministro Celso de Mello acompanhou o relator. Entendeu que 
o decreto legislativo em apreço, por ter um destinatário específico e se referir a uma dada situação 
individual e concreta, exaurindo-se no momento de sua promulgação, não atenderia às exigências 
da abstração, da generalidade e da impessoalidade, de maneira que caracterizaria um típico ato 
estatal de efeitos concretos. Em seguida, pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli. 
Rcl 18165 AgR/RR, rel. Min. Teori Zavascki, 2.6.2015. (Rcl-18165) 

Informativo STF nº 788 – 1 a 5 de junho, 2015    
(topo) 
 

Criação de nova vara e “perpetuatio jurisdictionis” - 1 

 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que se pleiteia o reconhecimento da 
competência de vara federal com jurisdição sobre o Município de Unaí/MG para processar e julgar 
crimes dolosos contra a vida de auditores-fiscais do trabalho. A impetração alega a nulidade de 
acórdão do STJ, proferido em reclamação, que cassara decisão do juízo federal em Belo 
Horizonte/MG, o qual declinara de sua competência, ante a criação da mencionada vara federal em 
Unaí/MG, local em que ocorreram os homicídios. Sustenta, ainda, cerceamento de defesa em face 
de ausência de intimação da parte interessada para se manifestar sobre a referida reclamação. 
Além disso, aduz que a decisão do STJ teria afrontado orientação desta Corte sobre a matéria (HC 
89849/MG, DJU de 16.2.2007). O Ministro Marco Aurélio, relator, concedeu a ordem para fixar a 
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competência da vara federal no Município de Unaí/MG, a fim de que esta realize o júri. 
Inicialmente, afirmou que a reclamação poderia implicar o afastamento de situação constituída que 
seria favorável aos pacientes. Ponderou que se mostraria irrefutável o direito do cidadão de ter 
ciência de quando o processo fosse colocado em pauta, porque lhe assistiria o direito de, por seu 
defensor, assomar à tribuna para fazer sustentação oral, além de distribuir memoriais aos 
integrantes do órgão julgador. Entretanto, entendeu possível a aplicação do § 2º do art. 249 do 
CPC (“Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração da nulidade, 
o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta”). Aduziu que o Plenário, 
ao assentar a perpetuação da jurisdição (RHC 83181/RJ, DJU de 22.10.2004), levara em conta o 
que disposto no art. 87 do CPC (“Determina-se a competência no momento em que a ação é 
proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas 
posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão 
da matéria ou da hierarquia”).  HC 117871/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 1º.10.2013. (HC-
117871);  HC 117832/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 1º.10.2013. (HC-117832) 

Informativo STF nº 722 – 30 de setembro a 4 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Criação de nova vara e “perpetuatio jurisdictionis” - 2 

 
O Ministro Marco Aurélio salientou, ainda, que o Plenário não emitira entendimento sob a óptica da 
prática de crime doloso contra a vida. Consignou que estaria implícito no preceito constitucional 
(CF, art. 5º, XXXVIII) o julgamento do acusado pelos próprios pares. Rememorou que no 
julgamento do HC 89849/MG, a Turma assentara que a incidência da perpetuatio jurisdictionis nos 
crimes dolosos contra a vida somente se justificaria na fase anterior ao julgamento pelo júri. 
Sublinhou que, no caso, houvera a instrução processual no juízo federal de Belo Horizonte/MG e 
este viera a declinar da competência ante a criação da vara federal no Município de Unaí/MG, local 
em que ocorreram os homicídios e onde o paciente teria domicílio, segundo a denúncia. Enfatizou 
que não bastasse a regra linear do art. 70 do CPP (“A competência será, de regra, determinada 
pelo lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for 
praticado o último ato de execução”), ter-se-ia a peculiaridade de tratar-se de crime doloso contra 
a vida submetido ao tribunal do júri. Assim, a interpretação sistemática do arcabouço jurídico 
constitucional seria conducente a assentar-se a competência do júri da vara federal criada no 
Município de Unaí/MG.  HC 117871/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 1º.10.2013. (HC-117871);  
HC 117832/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 1º.10.2013. (HC-117832) 

Informativo STF nº 722 – 30 de setembro a 4 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Criação de nova vara e “perpetuatio jurisdictionis” - 3 

 
Em divergência, a Ministra Rosa Weber denegou a ordem. Entendeu não haver descumprimento 
pelo STJ de decisão do STF. Asseverou que a norma do art. 87 do CPC, consagradora da 
perpetuatio jurisdictionis como regra geral, só teria aplicação até o momento do libelo que 
antecederia o júri. Aduziu que não haveria preclusão do tema, porque, não existindo mais o libelo, 
houvera, no momento oportuno, a arguição da incompetência superveniente da vara federal em 
Belo Horizonte/MG. Ressaltou a perplexidade de se ter três acusados já julgados pela aludida vara 
federal em Belo Horizonte/MG. Afirmou que a matéria seria de competência relativa, de 
competência territorial. Reputou que a competência da Justiça Federal decorrera do envolvimento 
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de servidores federais no exercício de suas funções. Frisou que, no entanto, não haveria vara 
federal do tribunal do júri em Belo Horizonte ou em Unaí. Afiançou que o direito do cidadão de ser 
julgado pelos seus pares significaria que os jurados seriam cidadãos leigos. Por fim, rejeitou a tese 
da nulidade por ausência de intimação. Recordou jurisprudência do STF no sentido de que a falta 
de intimação de interessados para julgamento de reclamação não geraria nulidade absoluta, porque 
a participação deles seria facultativa ou espontânea. Após o voto da Ministra Rosa Weber, pediu 
vista o Ministro Dias Toffoli.  HC 117871/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 1º.10.2013. (HC-
117871);  HC 117832/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 1º.10.2013. (HC-117832) 
 
Informativo STF nº 722 – 30 de setembro a 4 de outubro, 2013 
(topo) 

 

Criação de nova vara e “perpetuatio jurisdictionis” - 4 
 

A criação superveniente de vara federal na localidade de ocorrência de crime doloso contra a vida 
não enseja a incompetência do juízo em que já se tenha iniciado a ação penal. Com base nesse 
entendimento, a Primeira Turma, em conclusão de julgamento e por maioria, denegou a ordem em 
“habeas corpus” em que se pleiteava o reconhecimento de nulidade de acórdão do STJ, proferido 
em sede de reclamação, que cassara decisão do juízo federal em Belo Horizonte/MG, o qual havia 
declinado de sua competência ante a criação de vara federal em Unaí/MG, local em que teriam sido 
praticados homicídios de auditores-fiscais do trabalho. Sustentava-se, ainda, a ocorrência de 
cerceamento de defesa em face da ausência de intimação da parte interessada para se manifestar 
sobre a referida reclamação — v. Informativo 722. O Colegiado, de início, afastou a alegação de 
nulidade do julgamento da reclamação pelo STJ — sob a premissa de eventual cerceamento de 
defesa —, visto que seria recomendável, mas não obrigatória, a intimação do ora paciente para 
acompanhá-la na condição de interessado. Em relação à alegada incompetência superveniente da 
vara federal de Belo Horizonte/MG, a Turma asseverou que incidiria, no campo do processo penal, a 
figura da “perpetuatio jurisdicionis”, reiterado o que decidido no RHC 83.181/RJ (DJU de 
22.10.2004). Nesse julgado, o STF entendera que a criação de novas varas, por intermédio de 
modificações na lei de organização judiciária, não alteraria a competência territorial do juízo criminal 
em que instaurado o feito criminal de forma pretérita, ressalvados os casos excepcionados no art. 
87 do CPC (“Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes 
as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem 
o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia”). Partindo 
dessa premissa, não haveria que se falar em constrangimento ilegal flagrante, já que, ao se 
perpetuar a jurisdição da vara federal de Belo Horizonte/MG, teria havido apenas a observância 
dessa regra processual de caráter geral aplicável ao processo penal (CPP, art. 3º). Ademais, seria 
preciso levar em conta o fato de que outros corréus, também acusados dos crimes em questão, já 
teriam sido julgados pelo referido juízo. Portanto, eventual deslocamento do processo-crime para 
Unaí/MG seria temeroso, uma vez que poderia comprometer o princípio da isonomia no julgamento 
dos envolvidos, que deveria ser observado nesses casos. Vencido o Ministro Marco Aurélio (relator), 
que concedia a ordem para fixar a competência da vara federal de Unaí/MG.  HC 117871/MG, rel. 
Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Rosa Weber, 28.4.2015. (HC-117871);  HC 
117832/MG, rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Rosa Weber, 28.4.2015. 
(HC-117832)  

 

Informativo STF nº 783 – 27 de abril a 1º de maio, 2015  
(topo) 
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Fixação do valor da causa: discussão de cláusulas contratuais e 
benefício econômico  (Plenário) 

 

Não incide o art. 259, V, do CPC (“Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e 
será: ... V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou 
rescisão de negócio jurídico, o valor do contrato”) quando se discute, na ação principal, apenas 
algumas cláusulas contratuais. Ao reafirmar essa jurisprudência, o Plenário, por maioria, negou 
provimento a agravos regimentais em impugnação ao valor da causa interpostos, pela União e 
pelo Estado do Rio de Janeiro, de decisão da Min. Cármen Lúcia, em ação cível originária da qual 
relatora. Os agravantes questionavam o valor da causa fixado pela Relatora em R$ 
85.921.597,23. A decisão fora pautada no benefício econômico pretendido pelo Estado do Rio de 
Janeiro ao ajuizar ação cautelar para suspender bloqueio em suas contas. Na espécie, a União 
insurgira-se contra o valor simbólico de R$ 1.000,00 atribuído pelo Estado do Rio de Janeiro, ao 
argumento de que o montante correto deveria corresponder à soma dos contratos envolvidos (R$ 
19.462.464.409,65). Entendeu-se que as partes limitaram-se a reiterar as razões já expostas, 
sem apontar justificativas jurídicas suficientes para alterar os fundamentos esposados na decisão 
agravada. Reiterou-se a desproporção entre a pretensão do Estado-autor, o valor decorrente das 
cláusulas por ele refutadas e o debatido na ação. Vencido o Min. Marco Aurélio, que dava 
provimento ao agravo da União e julgava prejudicado o do Estado do Rio de Janeiro. Reputava 
não ser possível desprezar-se o âmago do que controvertido na própria ação cível para levar-se 
em conta o conteúdo econômico versado em cautelar, que visaria somente afastar bloqueio de 
certas importâncias.  ACO 664 Impugnação ao Valor da Causa-AgR/RJ, rel. Min. Cármen 
Lúcia, 24.4.2012. (ACO-664) 

 
Informativo STF nº 703 – 22 a  26 de abril, 2013 
(topo) 
 

Impedimento e nulidade 
 

A 1ª Turma, por maioria, denegou habeas corpus em que se alegava nulidade processual em razão 
da participação de magistrada impedida no julgamento de recurso interposto pelo paciente. No 
caso, desembargadora convocada participara de julgamento no STJ, apesar de haver proferido voto 
vogal em órgão judicante de 2º grau de jurisdição. Reputou-se não ocorrer prejuízo, sobretudo 
porque nesse órgão — composto por dez membros — a decisão teria sido unânime. Assim, não 
haveria alteração no julgamento, caso se desconsiderasse a presença da magistrada. Consignou-se 
que se tornaria inútil o pronunciamento de nulidade quando a exclusão do voto de Ministro 
impedido não modificasse o resultado do julgamento. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que 
concedia a ordem para reconhecer a nulidade. Salientava que o prejuízo seria ínsito à participação 
indevida. Pontuava que, relativamente ao mesmo processo, não seria possível pronunciar-se como 
desembargadora em tribunal de justiça e como desembargadora convocada no STJ.  HC 
116715/SE, rel. Min. Rosa Weber, 5.11.2013. (HC-116715) 

 
Informativo STF nº 727 – 4 a 8 de novembro, 2013  
(topo) 

 

Juizados Especiais Federais e intimação pessoal – 1   (Plenário) 

 
A regra prevista no art. 17 da Lei 10.910/2004 (“Nos processos em que atuem em razão das 
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atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de 
Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente”) não se aplica 
a procuradores federais que atuam no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Essa a conclusão 
do Plenário, que negou provimento, por maioria, a recurso extraordinário com agravo em que 
discutida a aplicabilidade do disposto no Enunciado 39 das Turmas Recursais (“A obrigatoriedade 
de intimação pessoal dos ocupantes de cargo de Procurador Federal, prevista no art. 17 da Lei 
10.910/2004, não é aplicável ao rito dos Juizados Especiais Federais”), em face do art. 5º, LIV e 
LV, da CF. Preliminarmente, ao se deliberar acerca de questão suscitada pelo Min. Teori Zavascki, 
reconheceu-se, por decisão majoritária, a existência de matéria constitucional com repercussão 
geral a ser decidida. No ponto, o Min. Luiz Fux, relator, destacou a importância do tema para o 
Poder Público. Além disso, registrou que a repercussão geral da questão constitucional suscitada 
teria passado pelo crivo do Plenário Virtual. Consignou, ainda, que o requisito do 
prequestionamento estaria satisfeito, pois a parte teria ventilado o tema, embora o tribunal a quo 
houvesse sido omisso no julgamento dos embargos de declaração onde aventada a controvérsia. 
Ademais, reputou que, nos termos do art. 543-A, § 7º, do CPC, não seria possível revisitar o 
assunto sem impugnação pela via recursal, pois a existência de repercussão geral valeria como 
acórdão. No ponto, o Min. Ricardo Lewandowski asseverou que, reconhecida a repercussão geral, 
a matéria estaria preclusa. O Min. Dias Toffoli, embora reconhecesse a repercussão geral no caso, 
sublinhou que o tema não estaria sujeito a preclusão, pois o julgamento seria unitário. Vencidos 
os Ministros Teori Zavascki, Rosa Weber e Marco Aurélio, que entendiam cuidar-se de matéria 
infraconstitucional. O Min. Teori Zavascki apontava precedentes da Corte no sentido de que a 
discussão não alcançaria os preceitos constitucionais suscitados a partir do cotejo com a lei em 
comento. Ademais, não teria havido prequestionamento. O Min. Marco Aurélio, ao acompanhar 
essa orientação, alertava para o barateamento do instituto da repercussão geral.   ARE 
648629/RJ, rel. Min. Luiz Fux, 24.4.2013. (ARE-648629) 
 
Informativo STF nº 703 – 22 a  26 de abril, 2013 
(topo) 
 

Juizados Especiais Federais e intimação pessoal – 2   (Plenário) 

 
Em seguida, decidiu-se, por maioria — ao se resolver questão suscitada pelo Min. Ricardo 
Lewandowski — no sentido da conversão do recurso extraordinário com agravo em recurso 
extraordinário, para julgamento imediato do tema de fundo. O suscitante lembrou que houvera 
manifestação da parte quanto ao mérito e a análise da matéria controvertida já se teria iniciado. 
Vencido o Min. Marco Aurélio, que aduzia haver decisão a implicar a negativa de sequência do 
extraordinário, razão pela qual interposto o agravo. Enquanto não afastada esta decisão, não 
haveria como julgar o extraordinário. Ponderava ser necessário chamar o processo à ordem para 
que o Relator decidisse o agravo.   ARE 648629/RJ, rel. Min. Luiz Fux, 24.4.2013. (ARE-
648629) 

Informativo STF nº 703 – 22 a  26 de abril, 2013 
(topo) 
 

Juizados Especiais Federais e intimação pessoal – 3   (Plenário) 

 
No mérito, prevaleceu o voto do Relator. Ressurtiu que a inaplicabilidade da lei em comento no 
âmbito dos Juizados Especiais Federais não significaria desigualdade em relação a outros 
procuradores representantes do Poder Público, pois o diploma estaria imbricado nas cláusulas 
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consectárias do devido processo legal. Destacou que o art. 17 da Lei 10.910/2004 teria caráter de 
lex generalis, a prever a intimação em todos os processos de procuradores federais e de 
advogados do Banco Central. Consignou que os Juizados Especiais teriam por escopo o acesso à 
justiça dos menos favorecidos, a celeridade e a simplicidade. Lembrou que, por essa razão, os 
Juizados estariam abarrotados de processos, o que estaria a ameaçar justamente estes valores. 
Dessumiu que não seria o caso de criar prerrogativa em lei que objetivasse favorecer a parte 
adversa ao Poder Público — visto que as causas nos Juizados Especiais Federais tratariam, 
predominantemente, de direito previdenciário, portanto de particulares contra a União. Apontou 
que, de maneira geral, não seria comum o Poder Público perder prazos nessas hipóteses, e 
registrou a participação efetiva da União nas causas em comento. Por outro lado, surgiriam 
problemas se houvesse burocratização dos juizados, voltados à oralidade e à agilidade na solução 
de conflitos. O Min. Teori Zavascki frisou que a ausência de intimação pessoal não ofenderia os 
princípios constitucionais especificamente articulados no recurso, mas registrou que a existência 
dessa prerrogativa seria compatível com a Constituição e com o art. 8º da Lei 10.259/2001 [“Art. 
8º As partes serão intimadas da sentença, quando não proferida esta na audiência em que estiver 
presente seu representante, por ARMP (aviso de recebimento em mão própria). § 1º As demais 
intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos Procuradores que oficiem nos 
respectivos autos, pessoalmente ou por via postal”]. O Min. Gilmar Mendes observou que a 
questão perderia importância gradativamente, com o aumento da informatização dos processos. 
Além disso, os fatos demonstrariam que a advocacia pública atuaria em igualdade com a 
advocacia privada. O Min. Marco Aurélio trouxe a lume precedente da Corte em que, no âmbito 
de Juizado Especial Criminal — portanto em jogo a liberdade de locomoção —, a Corte decidira 
pela inaplicabilidade da regra de intimação pessoal (HC 76915/RS, DJU de 27.4.2001). Vencido o 
Min. Dias Toffoli, que provia o extraordinário. Asseverava que a Fazenda Pública teria direito a 
prazo em dobro. Reputava que a lei não faria distinção quanto a juizado especial ou justiça 
comum, no tocante à intimação pessoal de procurador federal. Entendia pela ofensa aos 
princípios constitucionais citados.  ARE 648629/RJ, rel. Min. Luiz Fux, 24.4.2013. (ARE-
648629) 
 
Informativo STF nº 703 – 22 a  26 de abril, 2013 
(topo) 
 

Nulidade. Art. 93, IX, da CF e Razões Suficientes 

 
O Tribunal, por maioria, resolveu questão de ordem suscitada em agravo de instrumento no 
sentido de: a) reconhecer a repercussão geral da matéria versada em recurso extraordinário no 
qual se pretendia anular acórdão prolatado pela Justiça do Trabalho sob alegação de negativa de 
prestação jurisdicional, haja vista que, no julgamento de agravo de instrumento, se endossaram 
os fundamentos do despacho de inadmissibilidade do recurso de revista; b) reafirmar a 
jurisprudência da Corte segundo a qual o art. 93, IX, da CF exige que o acórdão ou a decisão 
sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem estabelecer, todavia, o exame 
pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos 
da decisão; c) desprover o recurso, tendo em vista que o acórdão impugnado estaria de acordo 
com a jurisprudência pacificada na Corte; d) autorizar o Supremo e os demais tribunais a adotar 
procedimentos relacionados à repercussão geral, principalmente a retratação das decisões ou a 
declaração de prejuízo dos recursos extraordinários, sempre que as decisões contrariarem ou 
confirmarem a jurisprudência ora reafirmada (CPC, art. 543-B, § 3º). Vencido o Min. Marco 
Aurélio que entendia não caber o conhecimento do agravo de instrumento, por reputar que ele 
deveria ser julgado pelo relator, com os desdobramentos possíveis.  AI 791292 QO/PE, rel. 
Min. Gilmar Mendes, 23.6.2010. (AI-791292) 
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Informativo STF nº 592 – 21 de junho a 25 de junho, 2010 
(topo) 
 

Nulidade. Coisa julgada e ação de cumprimento 
 

A 1ª Turma iniciou julgamento de agravo regimental interposto de decisão do Min. Menezes Direito, 
que negara seguimento a recurso extraordinário, do qual relator. No caso, o recurso extraordinário 
fora manejado de acórdão do TST, que declarara extinta a execução de ação de cumprimento, 
transitada em julgado, fundada em sentença normativa proferida em dissídio coletivo, mas lá 
reformada em grau de recurso. Ocorre que a ação de cumprimento fora proposta antes do trânsito 
em julgado da sentença normativa na qual se fundara. O Min. Dias Toffoli, relator, negou 
provimento ao agravo regimental. Ressaltou que a extinção da ação de cumprimento por 
afastamento da eficácia da sentença normativa que a embasara não ofenderia a coisa julgada. O 
Min. Luiz Fux acompanhou o relator. Afirmou que seria insustentável juridicamente dar curso à 
execução de título que teria por alicerce sentença normativa que não perduraria mais. Em 
divergência, o Min. Marco Aurélio deu provimento ao agravo regimental, no que foi seguido pela 
Min. Rosa Weber. Consignou que, uma vez transitada em julgado a ação de cumprimento, a única 
forma de afastá-la do cenário jurídico seria mediante revisão (CPC: “Art. 471. Nenhum juiz decidirá 
novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo: I - se, tratando-se de relação 
jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso em que poderá a 
parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença”), em se tratando de relação jurídica 
continuativa, ou rescisória, se cabível. Após, em razão do empate na votação, a Turma suspendeu 
o julgamento do processo para aguardar convocação de Ministro integrante da 2ª Turma.  RE 
394051 AgR/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 19.3.2013. (RE-394051) 
 
Informativo STF nº 699 – 18 a 29 de março, 2013 
(topo) 
 

Nulidade. Comunicação e pedido de desentranhamento – 1 (Plenário) 
 

A 2ª Turma acolheu proposta da Ministra Cármen Lúcia para afetar ao Plenário julgamento de 
embargos declaratórios em sede de comunicação. Na espécie, questiona-se decisão monocrática do 
Ministro Gilmar Mendes, que negara seguimento a petição do comunicante em virtude da 
inadmissibilidade da via. Na referida petição, o comunicante impugna despacho de 
desentranhamento de peça proferido pelo Ministro Luiz Fux e o resultado do julgamento da 1ª 
Turma desta Corte nos autos do AI 845223/SP (DJe de 27.4.2012). A Turma ponderou que, apesar 
do volume de processos a serem apreciados pelo Plenário, seria ele o órgão competente para 
examinar questão a ela submetida, a envolver decisão da 1ª Turma.  Cm 58 ED/DF, rel. Min. 
Gilmar Mendes, 8.10.2013. (Cm-58) 
 
Informativo STF nº 723 – 7 a 11 de outubro, 2013 
(topo) 
 
 

Nulidade. Comunicação e pedido de desentranhamento – 2  (Plenário) 
 

O Plenário negou provimento a agravo regimental em comunicação, afetado pela 2ª Turma, para 
manter a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. Na espécie, o comunicante 
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impugnava despacho de desentranhamento de peça proferido pelo Ministro Luiz Fux e o resultado 
do julgamento da 1ª Turma desta Corte nos autos do AI 845223/SP (DJe de 27.4.2012) — v. 
Informativo 723. Na decisão recorrida, o Ministro Gilmar Mendes, relator, negara seguimento à 
petição do comunicante em virtude da inadmissibilidade da via. Aduzira, à época, que a decisão da 
1ª Turma já teria transitado em julgado. Em preliminar, o Tribunal, por maioria, recebeu os 
embargos de declaração como agravo regimental. Vencido o Ministro Marco Aurélio na conversão e 
no conhecimento. Afirmava não se poder conhecer da pretensão do peticionário porque diria 
respeito a pronunciamento que transitara em julgado. No mérito, a Corte reiterou o abuso no 
direito de recorrer e peticionar. O Ministro Marco Aurélio pontuou que, conhecido o agravo 
regimental, acompanharia o relator.  Cm 58 ED/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.10.2013. 
(Cm-58) 
 

Informativo STF nº 724 – 14 a 18 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Nulidade. Estelionato Previdenciário: Natureza e Prescrição 
 

A Turma concedeu, em parte, habeas corpus e reconheceu que a fraude perpetrada por terceiros 
no estelionato previdenciário consubstancia crime instantâneo de efeitos permanentes. 
Inicialmente, superou-se a alegada violação ao princípio da colegialidade, pois a decisão 
monocrática proferida pelo STJ fora fundamentada na orientação jurisprudencial dominante 
naquela Corte, a permitir a atuação do relator (CPC, art. 557, § 1º-A). Frisou-se que, ao julgar o 
HC 86467/RS (DJU de 22.6.2007), o STF alterara a jurisprudência, até então consolidada, em 
matéria de prescrição do crime de estelionato previdenciário, ao reputar que a conduta deve ser 
classificada como crime instantâneo de efeitos permanentes. Lembrou-se que o mencionado 
precedente estabelece como marco inicial da contagem do prazo prescricional a data em que 
ocorreu o pagamento indevido da primeira parcela, ocasião em que o dano ter-se-ia 
aperfeiçoado. Destacou-se que o entendimento não seria válido para o beneficiário da fraude 
perpetrada, mas apenas para aquela pessoa que falsificara os dados que possibilitaram ao 
beneficiário receber as prestações indevidas. Tendo em conta que o habeas não estaria instruído 
com cópia dos atos que demonstrariam de forma inequívoca os marcos interruptivos da 
prescrição, remeteu-se ao juízo competente a análise da ocorrência dela. Por fim, enfatizou-se 
que, na hipótese da não extinção da punibilidade, a execução da pena deverá ter início imediato.  
HC 91716/PR, rel. Min. Joaquim Barbosa, 31.8.2010. (HC-91716) 
 
Informativo STF nº 598 – 30 de agosto a 03 de setembro, 2010  
(topo) 
 
 

Nulidade. Liminar em ação cautelar: recurso extraordinário não-admitido 
e desapropriação – 1  (Plenário) 

 

O Plenário retomou julgamento de agravo regimental interposto de decisão proferida pela Min. 
Ellen Gracie, que deferira pedido de medida liminar, em ação cautelar, da qual relatora, para 
suspender os efeitos de acórdãos de tribunal de justiça local, bem assim a imissão do ora 
agravante na posse do imóvel rural. O Estado-membro agravante alega que o tema central seria 
a ocorrência de preclusão, matéria processual infraconstitucional, não passível de análise no 
âmbito de extraordinário. Na espécie, encontra-se pendente de exame, nesta Corte, agravo de 
instrumento interposto de decisão que negara seguimento a recurso extraordinário dos 
proprietários do imóvel, ora agravados. Na sessão de 4.8.2011, a relatora propôs o referendo da 
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cautelar por ela deferida e julgou prejudicado o regimental. Inicialmente, registrou entendimento 
no sentido de que a jurisdição cautelar do Supremo somente é iniciada com a admissão de 
recurso extraordinário, ou com o provimento de agravo de instrumento, no caso de juízo negativo 
de admissibilidade. Salientou que, entretanto, esta Corte tem suspendido, excepcionalmente, os 
efeitos de acórdão que sejam manifestamente contrários a sua jurisprudência e que provoquem 
efeitos de difícil ou impossível reversão. Em seguida, verificou que, num primeiro exame, o 
acórdão recorrido pareceria ter divergido da orientação do STF segundo a qual os Estados-
membros não possuiriam competência para efetuar desapropriações para reforma agrária, 
matéria situada na competência privativa da União, portanto, demonstrada a plausibilidade do 
pedido. Ademais, reputou patentemente comprovado o perigo da demora, haja vista prazo 
determinado judicialmente para desocupação do bem, além de notícia de data para se efetivar a 
imissão na posse. Ato contínuo, ressaltou que o juízo de origem consignara expressamente na 
sentença que o Estado-membro teria legitimidade ativa para propor a ação de desapropriação 
para reforma agrária. No ponto, observou que a questão processual poderia ser examinada na 
oportunidade do julgamento do recurso extraordinário. AC 2910 AgR-MC/RS, rel. Min. Ellen 
Gracie, 20.10.2011. (AC-2910)  

Informativo STF nº 645 – 17 a 21 de outubro, 2011 
(topo) 
 

Nulidade. Liminar em ação cautelar: recurso extraordinário não-admitido 
e desapropriação – 2  (Plenário) 

 
Nesta assentada, o Min. Dias Toffoli, em divergência, negou referendo à cautelar concedida. 
Entreviu que, na espécie, a solução mais adequada à discussão residiria no indeferimento da 
medida liminar, porquanto a primeira sentença, que extinguira o feito sem apreciação de mérito, 
fora reformada pelo tribunal de justiça gaúcho, que tratara da legitimidade do ente federado e 
determinara o prosseguimento da desapropriação, em pronunciamento transitado em julgado. 
Apontou que o recurso extraordinário decorreria da segunda sentença, posterior à mencionada, e 
que a divergência entre as partes, dentre outros aspectos, prosseguira quanto aos valores 
envolvidos na indenização. Anotou que a Corte a quo não mais se manifestara sobre a matéria da 
legitimidade por considerá-la preclusa. Além disso, explicitou que, no juízo de admissibilidade, o 
tribunal de justiça afirmara a ausência de prequestionamento, bem assim a inviabilidade do apelo 
extremo, em virtude de se restringir a temas, a rigor, infraconstitucionais. Sublinhou inexistir 
pronunciamento colegiado do Supremo, em face da atual Constituição, a respeito da competência 
da aludida unidade federativa para efetuar a desapropriação requerida nos autos e que apenas 1 
dos atos monocráticos, contrários à utilização pelo Estado-membro do instituto para fins de 
reforma agrária, transitara em julgado. Aduziu que esses entendimentos, no entanto, seriam 
irrelevantes para o deslinde da discussão, visto que se encontraria coberta pelo manto da coisa 
julgada. Portanto, não haveria que se falar em fumaça do bom direito a amparar a renovada 
pretensão dos agravados. Assim, em razão das escassas chances de êxito e da ausência de 
demonstração de viabilidade do recurso extraordinário, entendeu não ser cabível a liminar. 
Aludiu, por derradeiro, à jurisprudência do STF nesse sentido. Após, pediu vista o Min. Luiz Fux. 
AC 2910 AgR-MC/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 20.10.2011. (AC-2910) 
 
Informativo STF nº 645 – 17 a 21 de outubro, 2011 
(topo) 
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Nulidade. Liminar em ação cautelar: recurso extraordinário não-admitido 
e desapropriação – 3  (Plenário) 

 

O Plenário retomou julgamento de agravo regimental interposto de decisão proferida pela Min. 
Ellen Gracie, que deferira pedido de medida liminar, em ação cautelar, da qual relatora, para 
suspender os efeitos de acórdãos de tribunal de justiça local, bem assim a imissão do ora 
agravante na posse do imóvel rural. O Estado-membro agravante alega que o tema central seria 
a ocorrência de preclusão, matéria processual infraconstitucional, não passível de análise no 
âmbito de extraordinário. Na espécie, encontra-se pendente de exame, nesta Corte, agravo de 
instrumento interposto de decisão que negara seguimento a recurso extraordinário dos 
proprietários do imóvel, ora agravados — v. Informativo 645. Nesta assentada, o Min. Luiz Fux, 
em voto-vista, acompanhou a relatora para referendar a cautelar por ela deferida e julgar 
prejudicado o regimental. Destacou que a questão não seria meramente formal, a envolver 
legitimatio ad causam. Seria, na verdade, material, a definir se o Estado-membro teria direito de 
desapropriar para o fim de estabelecimento e manutenção de colônias ou cooperativas de 
povoamento e trabalho agrícola. Acrescentou haver duas leis que regulamentariam o tema: a LC 
76/93 e a Lei 8.629/93. Nesse sentido, salientou o art. 2º da aludida lei complementar (“A 
desapropriação de que trata esta lei Complementar é de competência privativa da União e será 
precedida de decreto declarando o imóvel de interesse social, para fins de reforma agrária”). 
Anotou que o dispositivo não citaria a forma de pagamento da indenização, mas apenas 
estabeleceria a competência para desapropriação para fins de reforma agrária como exclusiva da 
União. Frisou que, a partir do momento em que o imóvel fosse incorporado ao patrimônio 
público, aplicar-se-ia a Lei 8.629/93, que disciplina a distribuição de lotes. Sublinhou que o art. 
2º, § 1º, desse diploma, também não se referiria à forma de pagamento ao firmar a competência 
da União para a matéria (“§ 1º Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de 
reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social”). Assim, estaria claro 
que a competência para desapropriar para fins de reforma agrária seria da União, 
independentemente da forma de pagamento da justa indenização. Asseverou, por fim, haver 
precedentes da Corte a corroborar essa assertiva. Após, pediu vista dos autos a Min. Cármen 
Lúcia. AC 2910 AgR-MC/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 29.2.2012. (AC-2910) 

 
Informativo STF nº 656 – 27 de fevereiro a 03 de março, 2012 
(topo) 
 

Nulidade. Mandado de segurança e oitiva do Ministério Público 
 

A Segunda Turma iniciou julgamento de recurso em mandado de segurança em que se discute: 
a) a nulidade de acórdão proferido pelo STJ, em sede de mandado de segurança, sem que tenha 
sido providenciada a oitiva do Ministério Público, na forma do art. 12 da Lei 12.016/2009 [“Findo 
o prazo a que se refere o inciso I do “caput” do art. 7º desta Lei, o juiz ouvirá o representante do 
Ministério Público, que opinará, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias”]; e b) a 
legitimidade do referido acórdão, no ponto em que assentada a validade do art. 6º da Resolução 
12/2009 do STJ, que enseja a irrecorribilidade da decisão de relator havida em reclamação 
ajuizada contra decisão de turma recursal dos juizados especiais. O Ministro Teori Zavascki 
(relator) deu provimento ao recurso para anular o acórdão recorrido e determinar o retorno dos 
autos à origem para a retomada do processamento do mandado de segurança, ouvindo-se o 
“parquet”. Afirmou que, em certas situações, a inobservância do referido preceito normativo seria 
considerada superável. Por exemplo, nos casos de: a) saneamento da irregularidade por eficiente 
intervenção posterior; b) ausência de prejuízo; e c) insignificância da matéria ou sua reiteração 
no âmbito do órgão julgador. Contudo, a prévia oitiva do Ministério Público seria inafastável em 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2910&classe=AC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo656.htm


 
Data da atualização: 10.02.2017                                                               página 13 de 14 
Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

casos como o dos autos, em que a questão jurídica envolvida seria de alta relevância 
constitucional e teria dimensão que extrapolaria o interesse particular do impetrante. Essa 
afirmação ganharia reforço quando se considerasse a enorme força expansiva e vinculativa que 
decorreria das decisões da corte especial do STJ, principalmente em se tratando de questão 
jurídica inédita. Em seguida, pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli.  RMS 32482/DF, rel. 
Min. Teori Zavascki, 24.11.2015. (RMS-32482) 
 

Informativo STF nº 809 – 23 a 27 de novembro, 2015  
(topo) 
 

Nulidade. Pedido de “impeachment” de Ministro do STF – 1  (Plenário) 
 

O Plenário desproveu agravo regimental interposto de decisão do Min. Ricardo Lewandowski que, 
por julgar ausente a indispensável demonstração da certeza e liquidez do direito pleiteado, 
negara seguimento a mandado de segurança, do qual relator. O writ fora impetrado contra ato 
do Presidente do Senado Federal que, ao acatar manifestação da respectiva assessoria jurídica, 
determinara o arquivamento de pedido de impeachment de Ministro desta Corte, por inépcia e 
improcedência da petição inicial, o que fora ratificado pela Mesa da mencionada Casa Legislativa. 
Na decisão agravada, o relator assentara que a assessoria jurídica emite um mero parecer 
técnico, sem qualquer caráter vinculante, com o objetivo de fornecer opinião jurídica sobre a 
questão a ela submetida. Reafirmou jurisprudência do STF segundo a qual a competência para 
recebimento, ou não, de denúncia no processo de impeachment não se restringe a uma admissão 
meramente burocrática, cabendo, inclusive, a faculdade de rejeitá-la imediatamente acaso 
entenda patentemente inepta ou despida de justa causa. Verificou que o arquivamento da 
denúncia pela Mesa do Senado, mediante aprovação de despacho proferido por seu Presidente, 
fora efetuado por autoridade competente para tanto, em consonância com as disposições 
previstas tanto no Regimento Interno do Senado Federal - RISF quanto na Lei dos Crimes de 
Responsabilidade - Lei 1.079/50. Consignou que o impetrante confundira a fase de recebimento 
da denúncia, a qual competiria àquela Mesa, nos termos do art. 44 da Lei 1.079/50 e do art. 380, 
I, do RISF, com a de deliberação acerca do mérito. Além disso, relembrou que o Supremo 
reconhecera a validade constitucional da norma que incluíra, na esfera de atribuições do relator, 
a competência para negar seguimento, por meio de decisão monocrática, a recursos, pedidos ou 
ações, quando inadmissíveis, intempestivos, sem objeto ou veiculassem pretensão incompatível 
com o posicionamento predominante do STF. MS 30672 AgR/DF, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 15.9.2011. (MS-30672)  

Informativo STF nº 640 – 12 a 16 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Nulidade. Pedido de “impeachment” de Ministro do STF – 2  (Plenário) 
 

O Colegiado corroborou, em linhas gerais, os fundamentos constantes da decisão do relator. 
Asseverou-se não caber mandado de segurança contra ato de natureza eminentemente política. 
Na seqüência, enfatizou-se que seria, eventualmente, admissível o writ se houvesse ofensa a 
devido processo legal parlamentar. Observou-se que, contudo, o correspondente rito regimental 
fora escrupulosamente seguido naquela Casa Legislativa. Por fim, ressaltou-se que a Mesa 
representaria o próprio Plenário, porquanto composta proporcionalmente pelo número de partidos 
que nele teria assento. O Min. Marco Aurélio realçou descaber pressupor que todas as atividades 
desenvolvidas seriam exercidas pelo Plenário, sob pena de se consagrar o princípio da ineficiência 
e de se inviabilizar o funcionamento do Senado da República. Alguns precedentes citados: MS 
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23885/DF (DJU de 20.9.2002); MS 20941/DF (DJU de 31.8.92). MS 30672 AgR/DF, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 15.9.2011. (MS-30672) 
 

Informativo STF nº 640 – 12 a 16 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Nulidade. Tempestividade: RE interposto antes de ED 
 

A 1ª Turma, por maioria, proveu agravo regimental interposto de decisão que não conheceu 
de recurso extraordinário por intempestividade. No caso, a decisão agravada afirmara que a 
jurisprudência desta Corte seria pacífica no sentido de ser extemporâneo o recurso 
extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos embargos de declaração, 
mesmo que os embargos tivessem sido opostos pela parte contrária. Reputou-se que a parte 
poderia, no primeiro dia do prazo para a interposição do extraordinário, protocolizar este 
recurso, independentemente da interposição dos embargos declaratórios pela parte 
contrária. Afirmou-se ser desnecessária a ratificação do apelo extremo. Concluiu-se pela 
tempestividade do extraordinário. Vencido o Min. Dias Toffoli, relator, que mantinha a 
decisão agravada.  RE 680371 AgR/SP, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão 
Min. Marco Aurélio. (RE-680371) 
 
Informativo STF nº 710 – 10 a 14 de junho , 2013 
(topo) 
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